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TERMO DL, CONTRATO

CoNTRATO N" 2023022m1/01
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARÁ MUNICIPÂL DE
MOMBAçA E A EMPBESA LV ASSEçSORIA E
coNsuLToRrA rúst.tce ttnttl.

a cÂuana MUNICIPAL DE MoMBAçÀ cl',lPJ na 6.6742wtm1-76, com endercp a Rua Dr.

Aricvaldo Cmta, ín, Ce.ntro, ern Monrbag/C[ neste ato representado pelo seu Presiderrte, Sr.

Franciro Robson lúarque de Arauio, no fuial assinado, doravante denrxninado de CONTRÂTANTE
e à ernpresa LV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBUCA EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, §tuada na Rua lnácio Xandoca, no 135, Alto Alegre, Piquet Cameiro/CE, inscrita no CNPf
(MF) sob o n" 10.ól t.914/0ml-42 Í€pÍesentada n€ste ato pelo NaÍr{lio Lima Verde Filho, inscrito na

OAB de no 13.102, doravante denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o Presente cÍntrato,
dccorrente do Proccsso Administrativo dc Disptrrsa dc Licit açãnff 23.0L232-DL, regime de cxc.cu$o

indireto, empreitada por prtg: uniÉrio e em crxrÍormidade com a-s disposiçõe; contidas na Lr-'i n'
8.666/93 e atualizações, mediante a-s cláusrrlas e ondit'oes a seguir:

CUIUSUI TruUTN.A - DO FI]NDÂMENTO LEGAL
1.1. O presente €oÍrtrato tem coÍno fundarneÍúo o inciso ll do arr 24 da lri de Licita@.
CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2-1. O obieto do pr.escxte @nuato s6rdo: CmtÍatação de sewiços especializadc de consrltoria
visando a implemerrtação da lei 14-1331N21, com orierrtações para elaboração de plano de

conkataçôes, oriefltações e «nsultâs tá:Íricas junto a Câmara Municipal de MombaçalCE-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO
3-1. O valor do ccrrtrato importà no valor global de R$ 16-5ffi,00 (de;zesscis mil c quinhcntos rcais).

CI..T{USULA QUARTA- T)C) REAJUSTAMENTO DO PREçO
4-1- Nâo haverá reaiuste de pÍ€ços.

CúUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA
5.1. Prazo de ügàcia: 30 dias"

CLÁUSI.JLA SEXTA - DAS ALTER.AÇÔES CONTRATUAIS
6.1. O Conhatado fica obrigada a aceitar, na.s mesrras condições contratuais, acréscimos ou s.rpÍ€ssfu
no obieto contratado, ate o limite de 25% (vine e cinco por entD) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o dirycto no § 1", ârt 65, dâ l-eirr" 8-6ÍÚ,193-

cÁusul.A SÉTIMA - DA ErecuçÃo, DA FIScALIzAçÀo E Do REC-EBIMENTo
7-1. A cxecução do contralo scri fiscalizada c acomParúada pcla Cãmara Municipal, a qucm
competirá todas as diretrizes a serern realizadar
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7.2. A ÍiscalízaSodo Contrato será exercida por servidor designado pela Câmara Municipal'

7.3. O obieto deveÉ ser entregue na seae aa úcitane' em dias e honirim normais de expedierrte'

7.3J. O prazo de mtrega em are t5 lquinze) dia+ a contar da emis'são de ordem de compra'

7.3.2. PaÍa o obieto desle certame, devená ser emitida fatura e nota Êral em norne da Câmara

Municipal de Mombaça-

7.4. Dos Recebi mentos:

ulU-*n.-ottc,ParaeÍeitodePosteriorveri6caçãodesrraconformidadedeacordocomas
especificações e sendà aEstada em confuÍmidade com <r t€ÍÍno6 do pr<fto b;isico no Prazo de ate 02

(dois) dias. -^ __^:^a^ r . .

à1 DuÍir,,,iru*er,b, após a verifica@o da qualidade e das especificações contidas no Proieto b'í§ioo'

no prazo de até 10 (dez) dias.

7.4.1. Caso o(s) obieto(s) seiam c{,n§deradc insatisfatóíc' será lavrado termo de Íec-usa' nn qual se

-r,"ig,uruutao"or,nnr-iaadesverificadas'devecldosersubstituído'noPrízomiíximoabaixo
fixado:
a)Sedisserr€sPeitoasespecificaçtles,reititá.lonotodo,determinandosuasubstituiçaoou
rerindindo a contÍalagio, sem Preiuizo das penalidades cabíveig

a.l) Na hipoter de substitui@o, a emPrc:n Csltratada devera Íazêla em conformidade «)m a

indicaçãodaCâmaraMunicipal,noprazomáxinrode15(quinzr)dia:;rrrntad«;danotificaçãoPor
escrito, mantido o Preço inicialÍnente contratado;

b) Se disse espeiL a difurt'nça das caraclcrísticas do obpto determinar sua complcrnentação ou

rescindir a contrata@o, sem preluizo das penalidads cabíveis;

b.1) Na hipótese de ,ompLmtt'-qao, a CLtratada devem Íazêl'a em cunÍormidade com a indicação

au êorrt u't r,t", ,ro pruro -,í*i-, de l5 (quinze) dias, curtadc da notifica@o por esaito' mantido o

preço inicialmerte coÍrtratado.

crÁusu.a orrAvA - Do PAGAMENTo

S.l.osmateriaisseraopagos,conformenotasfiscavÍâturadeúdamerrteatestadaspeloGestorda
Despesa, acompanhada dâs CeÍtidôes Federal' Estadual' Municipal' FGIS e Trabalhista' todas

dgJ";. *ra Í.ito atravê de crálito na conta baÍrcária do fomeoedor ou atravê de dreque nominal.

S.í.f . O, pr"ço, pactuadc poderão ser restabelecidc' para a manuten@o do equilíbrio econômico -

financeiro do contrato, desde que o evenhral aumento dos custos renha a ser devidamente

comprovado por mcio de planilha analítica e docunwntago hát'il

8.2. Os materiais serão atestadm e Pagos, pela Câmara Municipal' rxrs prazos e na forma estabelecidos

no Contrato.
S.3.Opagamentos€áefeh,ado,eÍnateoSo(quinto)diaútilctmtadosdadatadoÍ€cêttim€ntodanota
fiscal, diretaÍnente pela Cfuiara Municipal

CúUSIJLÂ NONA . OBRIGAçÕES:

9.1- O Contratado se obriga a:

a) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contidas n€ste csrtÍalo-

b)ProüdmciaraimediaraccreçãodasdeficiênciasaporúadasPelaCc,ntrataÍlte,emr.itudede
imperfeiçíres detec{adas na execu$o do coÍrtrato'

c) Não transferir a ürtrcm, total ou ParcialmeÍrE' a cxÚu6o obie-to dclste Contrato' sem Prcvia e

expressa anuêrrcia da Cortratanle-
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d) Mantet durante toda a e-recução do coÍrtÍato' em compatibilidade ctrm as obrigações por ela

assumidas.

9'2 A Contratante obúga-se a: 
bvidame,te idsrtificados' a todos os

a) Assel;urar o livre acesso do ContÍatâdo e de sÊus PÍePctc' {

locais ãnde se fizer necessário prestandolhe todas as irúormações e e§darecimento6 que,

eventualmente, forern solicitadc'
b) Efchrar o pagamErto ao Contratado na forma PÍevista ncste iÍLstrumento'

c) Cumprir e Íazer cuÍnPrir o disPosto-ÍlÀ cliiusrlas deste contrato'

oÁudua oÉcurm - DAs sÂNçÕEs ADMTNISTRATIvAS

10.1. Pela inexecuÉo total ou Parcial das obrigações asrrmidas' lprantida a prévia defesa' a

Administmção @er:í aplicar à Cortratado, as seguintes sançôes:

a) A dvertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 5% (cinco por centQ sobre o valor ctrntratado' em caso de recusa do Contratado em

a_ssinâÍ o contrato dentro do prazo de (b (cinco) dia-s úte§ csrtadcs dâ data da nr*i-âcação feita pela

Câmara MuniciPal.
b.2) Multa de 8% (oito por certo) pelo não ormp'rimerrto de dáusula ou condi€o pÍeúsla no contrato

aplicável sobre o valoiapurado para paganrnto Íxl mà em que se verifique a <xorrência faltca'

b.3; os vatores das muitas reíeridas nesta cliíusulas serão descrntada s et$cio do Cantratado,

mediantesubtrasoascrefutuadaemqualquerfaturadecráliloemseufavorquemantcnhaiuntoa
Câmara Municipal, independene d" t'àtifi-6o ot.r inteÍPelação iudicial ou extraiudicial'

c) Suspensão ,*^p"*á do direito de partidpar de licitação e imPedimento de contmtar «rm a

AdministrâÉo, Pelo prazo de até 02 (dois) anrs'

d) Declaração i" irrido"n"iduae Para licitaÍ cr ctrrtrâtar com a Administração Pública' enquanto

pendurarem 06 motivos determinantes da puni@ ou aÉ que a Contratante prcmova sua reabilitaçâo'

i0.2. e ,rr*çao a" que trata o subitem l0'''l',letra a' P<Àerá ser aplicada nos seguintes caso6:-

a)DerrrmprirrrntodasdeteÍminaçõesrre<r:ssrfuiasàreguhnza@odasfaltasoudefeitcobservados
na o(ecução do csrtrato-

b) Outras ocorrências que Possam actrretar transtomc no deenvolvimento dos servi(oo da

Contratante, desde que não caiba a aplica$<l de sanção mais grave'

cúusulA pÉcrú,1 pnruErm - DA REscIsÃo coNrRÂTUAL
"l-t.l.oinstrumentocontratualfirmadoemdecorrêrrciadaPÍ€sentepoderáserrerindidode

conformidade com o disPosto nos aÍts '77 a § dal-ei t 8'ffi193'

11.2.NahipóesedetrorrerràrescisãoadrninistrativaprerristanoaÍt.79,incisoI,datrirp8.6óó193.à
Conhatante são a§segurados os direitos pÍevistc no art' 80' incisos I a IV' parágalos l" a 4"' da l-ei

citada.
11.3. E dever do Crrrtratado reconfrecer os direilos da Administra$o em caso de Íescisão

administrativâ PÍ€vista no art- 7 da lri de Licita@'
ãúüsúa o'Écrlr.l sncunrol - DA rnrAçÃo oBçÂMENrÁRrA

l2l. As despesas decorrentes do cÚltÍato a ser celebrado CoÍn o Contratado, correrá Por coÍlta dâ

,"grint dotgio orç..r,cntária:01'0t-01'(81'01mZnl' HcÍrcÍrto dc Despc*es: 33'9o'45'ü)' com

,tiliruçáo d. t orrsos da pópria Câmara Mtmicipal'
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato está vinculâdo de furma total e plena ao Processo Administrativo de Dispensa de

LicitaÉo n! 2(D*j.0127-05CMM, que lhe deu caus4 para oria execução exigir-seá a rigorma
obediêrcia ao pmcesso retÍo citado e â l€i Federal na 8-ó66193, suas alterações PosterioÍes, a PrcPosta
de preços do ContÍatado e demais lqgislaço€s aplicada-1 paÉe intqfante do pn:-nte iÍIstrumento
contratual.
CLÁUSULA DÉCtrvTA QUARTA - DO FORO
14. I . Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Cear+ para dirimir as questões relacionadâs

com a execuSo deste cúrtrato não revrlvidas pelc meim administrativc-

E, estando aasim iustos e ac€rtados, assinam o PÊs€nüe instrumento, em (}2 (duas) úas de igual teor

e forma, para que produza seus efeit<ts iurídicos e legais.

Mombag/CE, 27 de fevereiro de 2023.

NARCELIO LIMA

rrr-xo,I5[BEz$6s

:ioe'o't,'>

Francisco Margues de Âraúio
Presidente da Câmara Municipal

CürtÍatanb

LV Assessoria e Consultoria Pública Eireli
Narcelio Lima Verde

Contrâtâdo

Testemunhas

01. ü2. 4'L oúün^" 9'*-"t'^
Nome: ,..-6n*r'f,a.n' T"atc6w,r S d./r"

CI'F:O 58-Oq \- (t j - {. 3CI'FD50.OOJ - ct5' ,6-
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